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LEI COMPLEMENTAR N° 1.561 , DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.  

Dá nova redação ao art. 20  da Lei Complementar n° 1.559, de 13 de 
Setembro de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  O art. 20  da Lei Complementar n° 1.559, de 13 de 
Setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20  A Assistência Financeira Complementar, não se aplica ou 
reflete sobre demais benefícios e vantagens, pecuniários ou não, fixos ou variáveis, de 
natureza pessoal dos servidores, dispostos na legislação específica. 
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Art. 21  Esta Lei Complementar entraem vigor na data de sua 
publicação. 

Mogi Guaçu, 22  de - embro de 2023.2Áno 1461  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 

,CAI QÇTTI 

EFEITO 

LUCIANO FIRMINÕ'VIEIRA 
SFEMUftDE SAÚDE 

HA!SSU N DA SILVA 
SEC. MUN. D'E ADMINISTRAÇÃO 
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